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de Fátima Possobon, Prof. Dr. Francisco Wanderley Garcia de 
Paula e Silva.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a seguinte candidata inscrita, com inscri-
ção aprovada: Carolina Steiner Oliveira Alarcon.

O calendário de provas poderá sofrer alterações, conforme 
andamento dos trabalhos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Ciências
 FACULDADE DE CIÊNCIAS
CÂMPUS DE BAURU
EDITAL Nº 233/2022- STGP - Comissão Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
do Concurso Público para contratação de Professor Substituto, 
referente ao Edital nº 215/2022-STGP na área Ciência da 
Computação, subárea de conhecimento Metodologia e Técnica 
da Computação/Linguagem de Programação, junto ao Departa-
mento de Computação da Faculdade de Ciências do Campus de 
Bauru, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof.ª Dra. Andrea Carla Gonçalves Vianna
- Prof. Assoc. Aparecido Nilceu Marana
- Profª. Dra. Roberta Spolon
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Assoc. João Eduardo M. Perea Martins;
- Prof. Assoc. Antônio Carlos Sementille;
- Profª. Dra. Márcia Ap. Zanoli Meire e Silva.
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

Processo 1132/2022.
 FACULDADE DE CIÊNCIAS
CÂMPUS DE BAURU
EDITAL Nº 234/2022- STGP - Comissão Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
do Concurso Público para contratação de Professor Substituto, 
referente ao Edital nº 216/2022-STGP na área Ciência da Com-
putação, subárea de conhecimento Sistemas de Computação/
Hardware, junto ao Departamento de Computação da Faculdade 
de Ciências do Campus de Bauru, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Assoc. João Eduardo M. Perea Martins
- Prof. Dr. Wilson Massashiro Yonezawa
- Prof. Assoc. Antônio Carlos Sementille;
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Assoc. Aparecido Nilceu Marana
- Prof.Assoc. João Paulo Papa
- Prof. Dr. Kelton Augusto Pontara
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

Processo 1133/2022.
 FACULDADE DE CIÊNCIAS
CÂMPUS DE BAURU
EDITAL Nº 235/2022- STGP - Comissão Examinadora
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências DIVULGA a composição da Comissão Examinadora 
do Concurso Público para contratação de Professor Substituto, 
referente ao Edital nº 217/2022-STGP na área Ciência da Com-
putação, subárea de conhecimento Metodologia e Técnica da 
Computação/Sistemas de Informação, junto ao Departamento 
de Computação da Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, 
conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof.ª Dra. Simone das Graças Domingues prado
- Profª. Dra. Roberta Spolon
- Profª. Dra. Márcia Ap. Zanoli Meira e Silva
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Wilson Massashiro Yonezawa
- Profª. Dra. Andrea Carla Gonçalves Vianna
- Prof. Dr. Marco Antonio Sacoman
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

Processo 1131/2022.
 CÂMPUS DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
RETIFICAÇÃO do Edital 03/2022-DTA, publicado no DOE de 

20.09.2022, pág. 513.
Onde se lê...
“O Diretor da...”
Leia-se:
“A Diretora da...”
 CÂMPUS DE BAURU
FACULDADE DE CIÊNCIAS
RESULTADO DE CONCURSO PÚBLICO
Edital 02/2022 – DTA/FC
A Diretora da Faculdade de Ciências, Unesp, Câmpus de 

Bauru, torna público o Resultado Final do Concurso Público de 
Títulos e Provas na disciplina “Tendências em Educação Mate-
mática", junto ao Departamento de Matemática, para obtenção 
do Título de Livre-Docente em “Educação Matemática”, realiza-
do nos dias 19 e 20.09.2022 (Edital publicado no Diário Oficial 
do Estado de 22.06.2022, pág. 292). A Comissão Examinadora 
aprovou a candidata Sueli Liberatti Javaroni, R.G. 15.508.581-5, 
com a Média Final 9,22 (nove inteiros e vinte e dois centésimos) 
e a candidata Maria Ednéia Martins, R.G. 27.781.370-0, com a 
Média Final 9,05 (nove inteiros e cinco décimos), cabendo recur-
so no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação.

(Proc. 547/2019 Vol.1)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Edital nº 672/2022-STGP/FM – Convocação para entrega 

de documentos
Convocando o(a) candidato(a) abaixo, habilitado(a) em 

concurso público, para provimento, mediante contratação, na 
função de: Enfermeiro, na condição de Técnico Administrativo 
Substituto, sob o regime jurídico da CLT e Legislação Com-

10. O programa base do processo seletivo será o seguinte: 
Torque e momento angular; Conservação de momento angular; 
Hidrostática; Hidrodinâmica; Oscilações; Ondas viajantes e esta-
cionárias; Lei dos Gases ideais; Calorimetria: calor específico e 
latente; Primeira lei da termodinâmica; Segunda lei da termodi-
nâmica; Leis de Newton; Cinemática em duas e três dimensões; 
Atrito; Trabalho; Energia cinética e potencial; Energia; mecânica 
e conservação; Momentum linear; Colisões.

11. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional do 
Instituto de Física de São Carlos, e às publicações no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12.1. Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 
obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

13. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo do Instituto de Física de São 
Carlos, para fins de homologação, após exame formal.

14. A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício e até 31/12/2024, com possibilidade 
de prorrogações, desde que a soma dos períodos obedeça aos 
limites da legislação vigente à época de cada prorrogação e que 
estejam preenchidos os demais requisitos.

15. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

16. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao 
processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica do Instituto de Física de São Carlos da 
Universidade de São Paulo.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS
EDITAL ATAC Nº 26/2022
COMUNICADO
Terá início, no dia 07 de novembro de 2022, na Sala da 

Congregação do Instituto de Geociências da Universidade de 
São Paulo, Rua do Lago, 562 – Cidade Universitária, São Paulo – 
SP, o concurso de títulos e provas visando o provimento de um 
cargo de Professor Doutor, junto ao Departamento de Geologia 
Sedimentar e Ambiental, na área de conhecimento: Geofluidos 
em Sistemas Minerais e Petrolíferos, referente ao Edital ATAC 
nº 07/2022 de abertura de inscrições, publicado no DOE de 
23/03/2022.

Estão inscritos os candidatos doutores: André Luiz Silva 
Pestilho, Mauricio Liska Borba, Juliana Okubo, Larissa da Rocha 
Santos, Sergio Caetano Filho, Saulo Batista de Oliveira e Ilana 
Lehn Fernandes, conforme Edital ATAC nº 17/2022, publicado no 
DOE de 12/08/2022.

A Comissão Julgadora fica assim constituída: Prof. Dr. 
Rômulo Machado (Titular – IGc/USP, Presidente), Prof. Dr. Frede-
rico Meira Faleiros (Doutor – IGc/USP), Porf. Dr. Reiner Neumann 
(Pesquisador Titular – CETEM/RJ), Profa. Dra. Rosaline Cristina 
Fígueiredo e Silva (Associada – UFMG) e Profa. Dra. Maria José 
Maluf de Mesquita (Associada – UNICAMP).

Ficam, pelo presente, convocados a Comissão Julgadora, a 
partir das 08h00, e os candidatos, a partir das 08h50.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Divisão 

de Gestão de Pessoal, torna pública a eliminação de THAIS 
ROBERTO DE SOUZA, inscrito sob nº 46377735, aprovado 
em 216º lugar, no Concurso Público para a função de PR ASS 
ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Carreira de 
Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, do Edital 
de Abertura 69/2018 - junto à UNICAMP, por não atender o item 
2.1.8 do mesmo edital.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de BIANNE NUNES ORTIZ SANTOS, RG nº 44948233-9, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Profissional de admi-
nistração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 75/2018.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de DEMETRIUS MARQUES ROSALINO, RG nº 44564511-
8, na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Profissional 
de administração da Carreira de Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso 
nº 75/2018.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de RENATO PEZZIN JUNIOR, RG nº 32095351-8, na função/
perfil: PR ASS UNIVERSITARIOS / Técnico de laboratório da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 137/2021.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE PIRACICABA
EDITAL
Concurso público para obtenção de título de Livre Docente 

na Área de Odontopediatria, nas disciplinas DM031, DM068, 
DM078, DC073, DC083, DC093, DC103, DE091 e DE101, do 
Departamento de Ciências da Saúde e Odontologia Infantil, 
da Faculdade de Odontologia de Piracicaba, da Universidade 
Estadual de Campinas. O concurso, de que se trata o presente 
Edital, será realizado no dia 25 de outubro de 2022, com início 
às 8 horas, com o uso de tecnologias de informação/videocon-
ferência, conforme a Deliberação CONSU-A-060/2020, com o 
seguinte calendário fixado para realização das provas:

Dia 25/10/2022– Terça-feira:
- 08h00- Instalação da Comissão Julgadora e apresentação 

do (a) candidato (a).
- 08h30- Prova Didática.
- 09h30- Prova de Arguição da tese e do Conjunto da Pro-

dução Científica, Artística ou Humanística do (a) Candidato (a).
- Prova de Títulos: após a prova de arguição, em sessão 

reservada, sem a presença do(a) candidato(a).
- 17h00- Sessão pública para a divulgação do resultado 

final e atribuição das notas pela Comissão Julgadora.
A Comissão Julgadora estará constituída pelos seguintes 

Professores Doutores: Titulares: Prof. Dr. Marcelo de Castro 
Meneghim, Profa. Dra. Karina Gonzales Silvério Ruiz, Profa. Dra. 
Maria Cristina Borsatto, Prof. Dr. Juliano Pelim Pessan, Prof. Dr. 
Marcelo José Strazzeri Bonecker. Suplentes: Profa. Dra. Rosana 

termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, bem 
como da Resolução nº 7.354/17 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo do Instituto de Física de 
São Carlos após o término do período de inscrições e de acordo 
com os termos da Resolução nº 7.354/17.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamen-
te, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do Instituto de Física de São Carlos, 
contendo dados pessoais e Área de conhecimento (especialida-
de) a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I. Documento de identificação (RG, RNE ou passaporte);
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 

ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.
IV. Comprovação de vacinação contra a Covid-19 (esquema 

vacinal completo) e de eventuais doses de reforço.
2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 

ou qualquer outro meio.
2.2. No ato da inscrição, os candidatos portadores de 

necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.4. Para fins do inciso IV, ressalvado o disposto no subitem 
2.5, serão aceitos como comprovante:

2.4.1. o cartão físico de vacinação fornecido no posto onde 
a pessoa foi vacinada;

2.4.2. o certificado nacional de vacinação de Covid-19, dis-
ponível no aplicativo ou na versão web do Conecte SUS Cidadão 
(https://conectesus.saude.gov.br/home);

2.4.3. o certificado digital de vacinação contra a Covid-19 
disponível no aplicativo Poupatempo Digital;

2.4.4. eventuais passaportes da vacina instituídos pelo 
Poder Público, desde que seja possível verificar sua autentici-
dade.

2.5. Excepcionalmente, caso o candidato esteja dispensado 
de receber vacinas contra a Covid-19 por razões médicas, deverá 
apresentar documentação apta a comprovar a dispensa, a qual 
será analisada pelas instâncias competentes da Universidade, 
indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação não 
se prestar à dispensa pretendida.

2.6. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.7. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.8. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), ao 
ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar a(s) seguinte(s) 
disciplina(s): 7600105 Física Básica I, 7600102 Física Geral II, 
7600109 Laboratório de Física Geral I, 7600110 Laboratório de 
física Geral II.

5. A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 
meio de atribuição de notas em provas, que serão realizadas em 
uma única fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
5.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

5.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

5.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

5.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos de uso público, não em meio eletrônico, que o 
candidato tiver levado para o local da prova, do qual não lhe 
será permitido ausentar-se durante esse período.

5.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

5.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão de Seleção, ao se abrir a sessão;

5.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

5.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

5.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

5.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

5.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

5.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

5.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

5.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

6. Os pesos das provas são os mesmos estabelecidos no 
Regimento da Unidade e, para o cálculo da média individual, a 
soma dos pesos será o quociente de divisão.

7. Serão considerados habilitados os candidatos que alcan-
çarem, da maioria dos examinadores, nota mínima sete.

8. A Comissão de Seleção deve definir o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros, e assim, sucessivamente.

9. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

a qual será analisada pelas instâncias competentes da Universi-
dade, indeferindo-se a inscrição na hipótese de a documentação 
não se prestar à dispensa pretendida.

§ 10 - É de integral responsabilidade do candidato a rea-
lização do upload de cada um de seus documentos no campo 
específico indicado pelo sistema constante do link https://uspdi-
gital.usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de 
que a realização de upload de documentos em ordem diversa 
da ali estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 11 - É de integral responsabilidade do candidato a 
apresentação de seus documentos em sua inteireza (frente e 
verso) e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente 
de que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual 
irregularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, 
sua inscrição será indeferida.

§ 12 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - USP, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. As provas constarão de:
I – julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 04;
II – prova didática - peso 03;
III – julgamento do projeto de pesquisa apresentado no ato 

da inscrição com prova pública de arguição - peso 03.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência.

4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

6. O julgamento do projeto de pesquisa, expresso mediante 
nota global, incluindo arguição e avaliação deverá refletir o 
mérito do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do projeto de pesquisa, a 
comissão apreciará:

I - Relevância científica do projeto
II - Importância dos artigos citados em relação ao suporte 

das hipóteses do projeto
III - Maturidade do candidato na discussão do projeto
7. Ao término da apreciação das provas, cada candidato 

terá de cada examinador uma nota final que será a média 
ponderada das notas por ele conferidas, observados os pesos 
fixados no item 3.

8. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

9. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

10. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

11. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

12. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

13. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

14. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

15. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

16. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

17. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

18. Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, à Avenida Ban-
deirantes, 3900, Anexo A da Administração - telefone: (016) 
3315-3114 ou (atac@fmrp.usp.br).

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
 Edital ATAc/IFSC-42/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor do Instituto de Física de São Carlos da Universi-

dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, 
conforme aprovação pelo Conselho Técnico Administrativo, em 
reunião realizada em 19/09/2022, estarão abertas por 30 dias, 
no período das 8h (horário de Brasília) do dia 25/09/2022 às 
16h (horário de Brasília) do dia 24/10/2022, as inscrições para 
o processo seletivo para a contratação de 1 (um) docente(s) por 
prazo determinado, claro 1266705, como Professor Contratado 
III (MS-3.1), com salário de R$ 2.315,33, referência: mês de 
março de 2022, com jornada de 12 (doze) horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Física e Ciência dos Mate-
riais, na área de conhecimento Física Básica e Aplicada, nos 
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